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Santo Antônio do Le
G.OVERNO MUNICIPAL
Wendo um novotempo, construindo irma nova histórla

ADM.2017 t2020
?oRTÁRIÀ N". 537t2077 .

DE: 14 DENOVEMBRO DE 2017.

públióo efetivo, Sf.

Artigo 4" n"rolg'u--." as disposições

GÀBN.IETE DO PREFEITO.
EM: 4DE YEMBRO DE '7 

1

J
MI]NICIPAI

: prefle santoantoniodoleíe. mt
Drra À - No 1Á7 - Iarrlim §anta lnàç - Fone: 166) 3488-1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio ilo Leste/MT

I{IGI]EL : JOSÉ BRI]NET"TA,
Prefeito Müoicipat de Santo Antônio'do
Leste, Esüado de Mato Grosso, no uso e
gozo uls akibúções que. lhe são

CIDADE desta
2017.

14 de novembro de
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22 d6 l.lov.mbro dê 2O1 7 . Joftal Ord.l Ebbôni! dô Ml5lcÍpb6 do ECado de lido GÍurEg . ANO Xl I N. 2169

Âirê-se na dab §rprà.

PORTARIA No 03í'1,2017 DE 21 DE Í{OVEMBRo DE 20í7.

sÚ!ÂJr.* "BSPÕE soBRE A t{oGAçIO m SERVTFR OAt{lr-
REUS SCü|,IEDER PÂRÂ FrS€ALúaÁçÃO F COÍ{TRATO t{. 058'
2017 E DII OUTRAS PROvlDÊNclA,s".

O PÍeblto Munblpel de Sgnta R b do Triv€l8to, Esiado de Mato GÍo6€o.

rro uso de &raa rtibuiÉ6! lêgÊb. í€solvs:

RESOLVE:

ArL 1.. Noffir o !êwIíor O.Itl R€ü8 SdrÉtleí, CPF aob ot fi234ia.
59í-40. conD FhÊd !o Conm n'06420í7, ots obleb é: aqudrlÉo ds
aôtrvrare dr arquivo paIl [caircbnEaô, gcíolEirÍÉ'|b a ybJll&aÊão da
hr.oêJl vb Íraí. lo..t Fía O{ unÉ,b. ú LrEa.6 aqualçáo d. üma
Díyvleú paír Lao óB ll?rElt, F ! tlo do ipqr9tro dB rab r, vtariro

,atond€r a nrcar.Srde d8 lacrd b lrunlcDd Ô !.úde,

aÍt ?. E! a portarà 6nF. crn vlgoÍ rta data dc ssa'FJblhaÉo.

Aít 3'. Rêvogâmsê d.fir.b dbpo*>õ€e ern coÉárb.

PREFÊÍruRA H,IT{ICIPAL D€ SA'{TA RITA D TRÍVELAÍO, ESTÂOO

--qE MAÍO OROSSO, EÍrl2l DE OVEIERO DÊ 2017.

\-con norpeas
PREFETÍO MUÍiIICIPAL

PORTARTA Nô 0316r20t7 rE 2l DE iIOVEITBRO OE 2017

súmjrá: "No EÂ taElERos É @tlsELHo DE auExr çno
ESCOT À& PARA O aUADR|ÊIüO 2Ol7 Á 2O2O E ú OUÍRÂ,S PROVT-

oÉNctas"-

O SEIITiOR E@N HOEPERS. PREF TÍO IIJXÊPÁL DE SATÚÍA RIIA
m TRÍ\TELATO, ESTADO DE IAÍO 6R(I§SO, iF USO DE SUAS

AÍRIBUçôES OUE UIE 3ÃO COÍIFERDAS POR LE, E

. ConBireaüÉo qrB a pÍcôêaúa 6bitÉo lgggr+á, eÍn 0odas 9a §üâs iatlr,
p.hs noírm. coô!óar*êô rn Ld tlrnlãpal n.o 237l20(I/ dê G de írstlo d.
m7.
RESOLVE:
Art í. - tloÍÍr.r 6 s.gúüa íríüB sl hÍlo I coÍrDodíáo do ooÍ!
r6lho d. AhElrtaÉo E cohÍ:

^eprcaentanê do Podaa Er€ortt'ro:
'itular: Âne cdciaíre dê Souze Galo - CPF: 76.683201-{}3

\uplenúe: Edlna &lête Ve.onêrê - cPF: o47. 163,249{7

Rêprês€íbnte do segrnênlo dos PÍoÊaaoFa:

TitLrlâÍ: Ar{c.t dê Àru.t - CPF: §36475í<X
Suphate: Vsrü€rleb CoêúD Coê- CPÊ 7ÍIr2&t5lt€3
Íitulai Ang€lâ lilada So.Í!. - CPF: g5.197.grool

§'rplenL: C.lma RegirE irênda dG &rlioc-CPF: &E /í34.5€§\Ít

Rêprês€itanta do Scgltr.nb doi Pab d. AlurEs:

l'itulân AndrB Efza@ FÊldr. - CFF: ô{S.Cll.O1-'10

suplentê: AÍir P.ub Csfh Vchmi - cPF: Olg.glo.laíS
TltuLr: J.Ídn V.br.Ér.. tldlolt-CeF: eA27{,19í<9
suphoúe Roc. iEqf S.lb.l-CPC fi4.980.Oí-?3

Rapr6ent tô do Scgt raírb da SocLdad. CMI:

Íiulâ!: lÍor{. Apelldda do. Sanúoô - CPF: e4 .§7 ,411.ú

SuplenteÉ Ab...rÉr. d. Sâ|. Carüo.o FErt -CPF: @1.8S.781{2

dianomunicipâl.org/Ínyamm . w\MÁ/.amm.orO,b, 186 Aâôlnádo OigiElrnênte

,.i
frtlb|: Lld.lE ttaú S.ibêl C?oêd - CPF; (Ur375291€

Sr4lêntê: ElberF Jo.o C.rdoso BE 16 - CPF: @í.68.«11-í0

ÂÊ ? - A pí€8enúe poÍtaíb entra 6m yEor tE daà & sue ÊJüicâçâo.

Art 3o - Rorogarree rr drm.i. dbp6lçôa. .m cúúdÍb.
daBNEÍE Do PREFEÍTo Mut{tctpÁL t E sÂItra RrÂ m rRÍl/El-a-
TO, ESÍÂDO DE MA?O OROSSO, EI{ 2í DE I{OVEMBRO DE zPP.

E@N HOEPERS

Prrúclo Xunk pal

Reghüêta, Pubfquê,ao à

Afo+aa ra dah s+ra

i i.
AV|SO DE UCÍTAçÀO PR@ESSO ADt rNrSÍRATwOoB1mfl

PREGAO PRESENCIÁL Í{.' 028/20.17 - SRP

AVISO DE LICÍTACAO

PROCESSO Ârxf{tEEÀí\m 06Í20í7

PREGÃO PRESEI{CIAL Í{." @62O17 - 3RP

A mbr. t uri&ál i|! S8rrb âíü,ílb,Éo LGOEÍ - úT, ú|lÍé. d. .lJ.
PÍBeodÍa Otlcbt. tort Ê)blho B Fqt!....b., Çr tuf !cü.çào ii nD-
dridade PÍegáo PÉsêllcblsRP, óldúihiÍb o Rcglslrg da pltço prr.
fufura ê elrênfual contrâllágão de G|rD,taa Gpeciâli2rda para m tu-
bnçáo pGvêntiva e êoÍr.tlvâ ll|cluhdo p€tas oÍiglnab crou goruh§
ê m& d6 obra êspeclaltsada ern 8parallor odsúológboú e hospltrl.-
É. da SeÍ.a.Íi. !úlnbipal ds SaúrL .b f&aú&b da Srb Attdlnio
de Ls{orgar .líI, qríoÍma aa aapactrlc+6aa cortldaa 

'lo 
Tdtno da

RdÉtúrcb óêab €dlbl 3 arn aql3 rrraoc.

I tdo r.É rEíEaô a, OSrt&y't .ro rtb U ú d@rrbo b úl?,
t,Ê§a,..,.Llc,,ç,8§.b ffirrz tu l@.
O {êrê.ldo Edi.| êrt rüa... dbpfilvd Ír Íülra rD 8e. d. [idhÉ...
O§ !*eí€.aa&Ç podêÍâo íedraí grárlibflürúê no rte da pÍêibihlra irunlil.
Fl, alra/É! do endêrqço urv\,y-ql..rr9ôrurú9ov.àí qJ aolictaÍ.o Scb. d€
tiihÉ6 Fb s.nEil fcíÉcg€}}rr.E !lrrJúgov.ô.-
S.Íío Arülú) do l.ev€Osr - MT. 21 d9 ÍEir8íôÍo dÊ 2017.

tirhne 8.lhà de Rez.nde
'l,rlil,lÊ!lodr.

Fôrbrie mA/GP/x)Í7

PREFEIÍuRÂ i,ÍriltcrPA- DE sÂrlTo 
^iIÍÔNlo 

IrO LESfE

PREFEITURÁ MUIIICIPAL DE SANTO AI{TONIO DO LESTÉ
PORTTEA I{.. §tr20l7-

IGUEL JOSÉ BRrrÍ{ETÍ^ Pt!tsto Fudchd de SErúo Arü.io dà Lr.-
r.. E àdo d€ ,r.io G.o..o, rp ü$ b Chóas úülções q.E [É aâo corF
tdd.r poí L.l, sspêd!àme.úê oirrtEo 37 da Cooú.dÉo Fhdêràl a,

Conddê.üdo oê dispocltvc da lál líulcb€l ÍP 6/0/2017 de Í4 d3 m-
vcrÍüro dc 2017. t;,
RESOLVE:

AÍtlgo íú . NOItrEAR o ieMidor.Flbli.o oÊtlvg, SÍ.. Ror!.ldo llarürs d.
ArÍFrim, Fr. o calco (b GEREIITE E,CIDADE d..h PraÊü.lr.. conb..
íE tri tftricir.l n 57UlOr7 dE lii dl,tryalnàÍD ô 2017.

AÍtigo ? . D.t rmhr s SEcÍBtríb lúrnbtsel dê Admlnlstr.ção . PL-
nêtsmento que toíie 13 provkLlncba r@rárias parE . êx.cuÉo
de6fa portarb.

Aítto I - E ta Poíeri. ÚltÊ eít vigoÍ nâ dü dê .lI. p..blbâEao.

.PREFEITURÀ MU'{ICIP,AL OÉ SATiIÍO ÂNTóiIIO DE LEVERêER

,l!,:



P.M.S.A.L
F!.5 Í?
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22 de Nove.rÉro dê 2017.. Jomal Oíclal Elêtônho do§. MtÍlicDlos do Esfado ds,Mãto xll I N. 2859

AÍtÍgo 40 - Rêvogâm-sê as dlsposlgõês sn contrário.

GAA ETE OO PREFEITO.

Etú: 14 DE OVEMBRO OE 2.017

M'GUEL JOSÉ BRUNEÍTA

PREFÉITO Í1IÍ.,, NICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ÂI.IIONIO OO LESTE
TERIúO ADIÍÍVO 026/12017

TER O ADITIVO OE CONTRÂTO DE N'. 0Í)7/2017

Pelo pres€itê lnírumenb âdilivo conlt-atual rrgk o pêla Lei Fêdêíal

nc, 8.566 dê 21 dê Jurho dê 1393, ê â Mêdldâ Provisóri. h'. ,(3/t d. 27
d€ FêveÍelÍo de í.994 tesolvom a{itíê 51, oa méhor ío.ma dê dlÍêito,
crmo Pertê5:

COMTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SÁ'{TO ATTONIO ()o

LESTE, E!Í.do dê Mato GÍosso Petsoa Júldlcã de Dlíefro Publlco Munl-

clpal, com s6dê BdmiÍ{straliva à Rua A, n' 57 - Jaídim santa lnà, ne§.

b Cidade, devldaríEnie lnscrita no CNPJ sob o nc o4,217.362/m}l-S,
aêprê5entâd'a nesÍê âto pelo atual Preíêlto Murrcilel Sr, MIGUEL JOSE

BRUN,1prETTA poítadoÍ da Céduh de l.cenüdade R,G. n' 1.427.5?7 SSP/PR

sob o o'326.@43§.53 ei

)NÍRÀfADOILÉTICIA ROÍ)RIGUÊS ÉLoY OlÂS, Pothdor (a) d. cê
Yuh dê ldônudade RG sob n". 292153iLí sEsP/MT ê lDocrito oo CPPMF

gob o n' 041.091.í71-27 ê tcddeíê e Rua Fí, 9N, EairE: Saria lnês, ne§-
tâ cl&de dê Saato Arionlo do [.3G - MT, íêsolvem cê]êbrar o presêÍ*e

Têmo Ad lvo ao contrato n'.09220í7 suiêibndo-se às nooÍias lntenras

da Co. râbnte, naqullo que cúuber indeperdeÍlÊ de EanscÍiÉo, miíbn-
tà ã6 Clárrsubs ê coídiÉês â s€gúir e6tabelecilas:

cúusulÀ PRTME|FÁ - oo oBJETo

ccndúj oblêto do píêsêntê Termo Âdílvo e suphrÉnhÉo dê prâzo dê

Ccnhalo d€ t{'OS7f2Ot7, oÍlgiod à CúUSULA Pru'Uetn^ ante aoe nro-

tivo3 de forF rnalor, alheio à vonbdê das parbs, coÍfoÍIIE sêgtE:

cúusuLA sEGUNDA - ALrERÀçÃo

FÍca acrescrntado ã CúusULA PRIMEIRÁ do cor{râlo de N'097/2017,
o pÊzo de 01 (um) Ínê e 13 (beze) d'raB, VENCaNco Êrá z.lfrmi,
cúusurÁ TERoEIRÀ - JUsnFtcaTlva E FUttoÂÀ{ENÍo LEGAL

A neclsskhdê de lÍÍpbrn€otaÉo desie TeÍÍD Adilivo ão conHo oíigl
'ml. rrEÍ6ca.66 p€le nêc€§sidade da cDntinddade da prestâÉo dê serü-

,-<rs por paítê do ssrvldor bêm coÍÍD pêh nscGaidadô qrre a mesrÍla de-

' impenhe grag fuif.õas pq ún pêalodo íÍEioÍ que estabêlacldos no con-
':to oíliglml, obÉeÍvàndo o limilo oslãbd€cldo m Lel MuíJdpat Ír" 13í

. )5. E6te adidvo eocont'a seu fucrD hgal bas€edo rb Art.6 da Lsi8.
-6e, o. z'r d" Juóo a. í.gga.

cúusurÁ ouaRTA - oa vrcÊNcÍA

O píesêrie Tefrno AdÍtivo êntrâÉ em vlgoÍ na dala de srra âsslnatur-e, vi-
ger1do concDmilaítqneííe ao Corüato origiÉíio.

E, por assim estacm justos ê cootratàdo5 CONÍRATANTE E cON-
TAATADOT mutuarneírtê assinsm o píesênte Íêímo Âdltivo, poí si ê
geus sucessorEs, €m oil (duâs) vhs da lguel forme ê teor, Íubílcâdos
parà tcdos os fios de di.eib, êrn pre6ên9â de @ (du.s) t.6temunhas.

sanb Antôn'ro do L2sb - MÍ, 09 de No!êmbío de 20J7.

MIGUÊL JOSE BRUNETTA

Prêíêito Mun'rcipel

LEÍCIA ROORIGUÉS ELOY OIAS

Cont elâdo (a)

ÍEST,EMU'{HAS

ihi'otrlJ,.rkipzl.olglnllanrn . lvlvw.emm,org.ba 147 Âs6inado OigihldÊntê

Nome:

RG:

NoÍDe:

RG:

PREFÉTTUR.A MUNICIPÂL OE SÂJ'JÍO ANÍONIO OO LÉSTE
TERMO ADrrM O27r201 7

TERMO ADIIIVO DE CONTRATO DÉ N'.077'2017

Pêlo pÉsente iostÍumento adiuvq coÍtfuriâl rêgido pelâ têl Fedêral
n.. 8.666 dê 21 dê Junho de 1.993, ê a titêdlda ProvisóÍia n . lL}t.de 27
dê FêveÍêiro dê 1.59,1 Í€solvem entíE s[ na mêlhor fo.ma de dlÍettô,
cDmo pâítes:

,r,l!,,'
@NÍRÀYÂI'ITE: PBEFEITURA IIff,iIICIP,AL OE SAIiÍTO ANToí{IO Do
LESTE, Estado dê iraúo Gro3ro Fêsso. úrldÍca de Olíelto Pobloo Munl-
dFl, com sêde admlnk{râtlsa à Rua A, o' 36,I - Ja,úm Seíla lnà, oês-
h Cld.de, devidarn€íte lmc,lta íb CNPJ soü o n. 04.217,362/Om1-9O,

Íêpresentada nêsh al,o pelo aft]3l PÍeÍeib Munlclpal Sr. ÍúI6UEL JOSE
BRUNETÍÀ poÍlador d. Céduh ds ldênlidede R,G. no 1.427.5n SSP/PR

e eF s.b o rf 326.C34369.53 €i 
.

CO TRAÍADo: EUETE APARECIDÂ GOMES SOARES, podedor{s) da
éduk de identidsde RG rob n .í4íí9i{ SSPnífT, o hsqito no cÉFâlF
sob. o Ít 97í.82214t12 á í€6idêíúê a Rtn À NG, Bai.ro: Oadído ArF
loí{o Roques, Írà cidâde dê Novo Sáo J@qulm - MT, resotvêm cdêbráÍ o
pra6êríê TêrÍrE Aditivo a, Co.lHo n'- 0772017 au.leitando-se às nitrmas
IÍúefiaâ da CoÍhatanh, ílagdlo §11? .orrbêr lndêpendêrúê de t .rEülÉo,
íÉdiarle es Cliusulás e condlçóes a seguir edabolockas: 

í ..

cúusutÁ PRIÍIÉIRA - oo oBJEÍo

Cor|stltd obJeto do prEsênle Ternq ôd$tp i 6upbm.otáÊo dê prazo dê
Contr.b de No 0nf2017, o.iglnâl á CIÁUSUIÂ PRIMEIR ante ao8 íro-
tvG de bíiâ rÍl.lor, alhêh à voaíadê das parbs. coalbíns aêgue:

CLÁUsUu. SEGUNoA..ALÍERÂçÂo

Fr€ acíes.ênhdo à CúUSULA PRIMEIRÂ do ConHo de N'Ofl2o17,
o prâzo de (}l (um) mt e 16 (d.ze!Êeb) dlâs, VÉNCENOO EM tlí/12l
Ã17. j -

cúusuLA TERCEIRÁ.tusÍIncmvI e ruNDAi6ENTo LEGÀL, .,1I.
A ne.sssldade de implêrieítáÉo d€da;TcrrÍD Adilivo âo Conffii.oíigF
ÍÊt, ju.tjfcâ.sê pela nec.ssldade da êônünuldade de prc#Éo d6 .ervl-
ç6 poí partê do sêÍvldor bem corÍp pêll na.êsddadê quc a ÍEsna de-
6êmp€nh! 6rras funsões por uÍn p6flodo írnlor quê Étsbêlêddos ó con-
t ato odsiml, ob6en anCa o límh ,ixübêleo'do râ LEI Múnidpal n l35/
D5. ECe adttivo enô.úrÀ 3dJ tulcío legsl bâsêado no Aít 65 de'Lei E

cúusuLA euaRTA -oA vtcÉNglA . il
'tO píesênte Tênm Adltivo ent"ârá êü vigor nô deb dá sua asfucfura,.ü-

gêÍÊo ooncomitâÍtÊí?Éntê ao Cont'alo orblnárlo.

E poÍ assí,n ÉtârBm júbs e contrâldG CONTRÁTANTE E.êONr
ÍRATADO, rnuuamêrt tssln4,lto p.6êntê TêÍmo Adi6ro, pór si e
sôus suoessoíe§, êíi 0,1(duas) vtas dc buat íorna e Gor, rubdcado.
p6re tôdo6 os írr3 dâ dttbito, em pÍes€nç. dê 02 (duas) têsóemuõhai.

§ânto Ântônb do L€ste - fíI, 14 dê Novê,nbÍo dê2O'17.

PGfeito Municipal .

zuETE APARECIOA GOMES SOARES .:
Contatado (a) ti

resreuuxgrà'l
Nomê

i:



P.rJt.s.Â.t

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 04.21 7.362i0001 -90

SANTO ANTONIO

Ft5 ire nr)ç.*.t..rl-
RU6 I}

DO LESTE--{ -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 097/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

rttllt,l!li.

PREZADO SECRETÁRIO

\- objetivando
financeira para a

leste -

de2020.

ri

ii

.'

DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N' J00/20 t9 DE 03/@t2017 :



,.xsl"t
tts t

Santo Antônio do L

CORREIA DA SIL para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

publicação.

.GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um no\ro tempo, construlndo uma nora histórfa-

ADM.20t7 /2o2A

PORTARHN" 4OO/2OI9.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

ECONOMIAE
n0ú de28de

Municipal de
a execuçÍlo desta

ugor na data de sua

EM:

local de costume, conforme na le

e-

licâÍt2 por afixação em

!l

ORIM

.mt.gov.br

E

I

Rua A - No 3ó7 - fadim Santa lnês - bne: (6ó) 348&1080 - CEPr 78.62&000 - Santo Ântônio do l,esrdllT
:rrilir

MIGUEL JOSE BRI.JNETTÀ
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de lúato Grosso, no uso

de suas atnluiçôes legais.

li.r,

DAVID PAULO

em contrário.

Administração e

poraria.

\

I

MIJNICIPAL
ri ii

Regisrada na secretaria de

lrl



3 (b Sllêmôro.re :OtC . iomai Ottcbt Elot ün|co doa Ut nlc

Fts! I

Plrn{rrrcr1 1 p6164"
beúaíao otn vleo.

CrPJi Í0.Z6O.O6tt OOOí §,1

OE:02 DE SEIE| BRO OE iDls

""t"sffi,f*'l:3t f YJ"*o.

: ReÍl'Etíadb na sêclEbdâ da Adriíar.Câo a; por dl'áÉô om locatda c.rcwm cdtío.rE rE
RoNALDo MÂntrBs D§.

GEREÀ;' DE CIDÂC€

,ânonilr

mGUEL JOSE ARUflEtT^ pÍêhho l,.hê
rc. erraoo" urio o-r;; ;:: H lfffii:tAÍíooo do Les

RESOLVE;
" " "?l,ffi âã,X1fN:1,",,ãiJ:*o'

ffi1p:*":-t?"n:iffi .x,ffi riHll":.iffi"ds*mx;r***
llh_o-f 

- 
:<rc^.rlr;,r 

a Se.,(rJ ,á r/1., L.pàrcê ÂJdr,n,srraÇào e praôeràÍrÁn!ô qúe !c,rE as provroêncl3s iac.Êssj.
taíÉ ,as pâra à erecuiâo cÍestit po,

Aíigo 3. - Estâ poÍfada ênbE êm rgo, na oata oe aua p.rDt caçáo
Aniro a' . Ravogallr - .a .a dir.postçôGa ôm conrnario
REGBTRA€E

PUBUCA.SE

CUIIIPRA§E

GASI}IEÍT Í}O PREFEIÍO

€t/t 02 OÊ SSIEHARO O€ ZOrg

XG}I.IE- JoSÊ BRUTiEÍÍA PREFEIIO r,Í{FPAL

lffiJ..ffi:iffi '-PbrttsÍ,.írb . Àôr.*b
Ro atm rrÂRrirs oÉ aÍrloRr, 

tE t.,.tlt'o tm v'pr'

G€REI{TE O€ CIOACI€

'^".lB#ã;;ry9;yo,o'

IüOUEL JOSE ôRU}rÊÍÍA. prclêiro
te. Esraúo cre Àtâlo ,3Íos*. ,r, .,su o, "*",r.,. 

óê sâÍ{o ÂrroÍr,o .to Ler.

REsoLvE: 
: s'râs àriti/'çÕc' rca;:s

Aí. í. . Avêô!. o tcílpo dê codnbuçáo náo concomtant! Ir.bôtha.topct s6r^dor. Srt. CLEIÂi|AR tUu
t "to't ""'idãffi xt-'T*tL po'tlcon do Ro n'!- :i',-T' *-.* ;; ;,,T,1 LTirff; ffiotita [quHoa, caítaí,otúaítc,3 a t,.n* o" -r.,.*rol-#i,ii'o,o111) 

*t t 0c (....) mr... dr
*., ro.rr*,lüõrilLIF" on*' oc tenpro oc ça4rui'
oocrar - tNss 'a 

polo 
'ndiulo 

Naci.hâi(,o s€turo

Ân 20 - E$e poÍtârE entra em yigoí ni
oo rcr,. chlor r 28 oe ag;io ãioi 

o"tt o" * orórrcaÇáo. retrom,n-

cootrârrc s revoganao_cc as oirpooçôerim

REGIS?RA.sE

puBuca."E i
CUr,!pRA.sE

GAEINÉTE OO PREFEIÍO

Erfr 02 0E S€iEüBRO O€ 2019
MIGUEL JOSE 8RU}IETTA
PREFEÍTO T.IUiIICIPAL

J,êÍi.rrúfi,crpài oíÍJ,rrÍ,:nÍn ..nL 
"r, orr.b, 

3fO

1,'.,: 
t ').)irr: ; t. ÊÀARrCIO OzqllvÂteu WArúARlr{TSt. p...

.. - 
, . , . ,- :«, ,, ::i :'rt :Í OA À§RIüULTURA FA",a*n ,*rbi\i !r'§rú r',ulcrirt,. ..ttfut4ru o lraro tt.,. ter Uúicip.ln! raOAOlgd,!lJ ce ôoeato -lulg

i nnigo a - LfcrsrÍriÍ,àr. Secrcl.r|. lruntêt*o o,*,o,,* .. oã;;;H:}" * Áónuu'çro. Fb,rh'
Gl4i ,r,i,l l! 

r' 9..a. axrqfao d- Doí-

A rl-to t. . i s,, Ê;,r,8 edrâ cm vreô, e iata .,e su. publÉt!.o.
Arlrq3 t - t{.rrlâor s{. es Cicp()açôes ern coflrrarlo
RE:rs -F r.ç.

,]
PUAUCÂ§E

:CUrreAaSg. , ..
I olsne ,E oo pRtrerro 

r liiii
! Eit 02 oE sEÍeMgRo DE 20is

BGUEL .)osÉ BÂrlirEÍ!Â pRÉFEtto iru tcipAl.
acl !r,.. r. . ,1,.Âím:n6faJ: É pfarElônEio a prôh.d.rc, J:',,r. r_ c,n ..,ir ;. .,,ii.iii.r 

"ooror-.RoNÁLco MAR.rlrvs oE aMoRrM 'lr' 
hg,.iaono em vEo'

'Oarô. .oà.! rv.ôa+ao do TcnFo dc CoÊiüüfçr", .L --o,rt,r. iêm tavoí.r. Sra Chirn!, lúarta Tirartl r.mut.Fo - trvtaon B»üca *cth do.; i

IOÂDE

rlil li
GEREÍiIÍE oE c

P*ere;31ç;o1t;13s' *aros
DÊ ,i? t_\: :ê r: M{]riô af :{r!g.

:: -i:,.1. :: lig: Á :irr;',)oRA êua.rcÁ RosÁxcEr-a FrBErRouassrLvÂ fí. :.1paÕ 3Í :orisEL{Erni, r ci ournÃÃâüiânl

rffff#lffiiffir{ffi,p*.,*
RESOLVE:

Aítlo r" - : (úNEqíp ts !,!{kib ,o Cã.p,ê,Fr({a vr+:,r,e.: i _";,::;;;;:f de co.{sELHÊrR^ ooaa
ira srl,. Â êtíY' ROSAXGETÁ RIBEIRO

Ârl,go 2'. Oc:c,,nÍ|a, à S€..,,:!ãri, M..rOEiD
rs e-Çlc,,.,; â3 noce6§â.;;ü;#fisj"#ffÉrr.Éo q." romê

Âílg(, 3'-E{r poía.tâ ê:n, ern ?tgoí íts o
REGTSTRÁSE 

raa dê.u. prôli.áçao.

PUBLTCA-SE

Ct,trlPR^ .i , l' 'l i]i

GA?,:.r: -E rj1 .rr€Fj:i-(.

Ei,, c: oa :EIETrgRo oe iot&
MIGUEL d)Sg SIIUâIETÍÂ 

.,I' I I Ii

.ssr:ut o 0{&fne
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VNer
0421736i,0001-90 Exercicio

Êmissâo

2020

28t08t2020 Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :555
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

Dotação : 15.452. 50 1 1.2062.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentario : 640,29

de'CÕ

Atenciosamente,

Coorde de

cR(
ap;



,.rs.Àt
â5!

W
Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :305
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.304.5020.2171.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Fonte de Recurcos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 133,80

or ti
t

0

Atenciosamente,

Coorde ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jârdim Bem Viver
042173620001-90 ExercÍcio: 2020

Emissáo: 28/08/2020 Page 'Í

't
c
c
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prímavera, 959 - Jardim Bem Viver
gp.Z173621OOO1-90 Exerc,cio

Emissão

2020

28t08t2020 Page 'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 127
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16.2 159.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão. Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 85.501,91

Coorde

,.tJ"ÀL

Atenciosamente,



ESTADO DE MATO GROSSO
,.M.S.AI
t§

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04 21 7.362i0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 097/2020

GERENTE DE CIDADE
EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

DO
AO

rl

' i

,t

Solicito
procedimento
na prestação
Municipal de Santo

de Vossa o

2020.

para o
Licitação pam a

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

lllli!

v20t l



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

(

W Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisigâo Responsával

0'1768120 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrção

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

28t08t2020

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE SEGUROS VÊICULARES,PARA SEGURAR VEICULOS PERTENCENTES A SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
SAUDE ,

Item Cód. Prodúo Cód.TCE DescriÇáo do Produto
DescriÇão Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
ObservaÇáo

I 00t.032.587 220364-2 SEGURO VEICULO FIAT SIENAATTR CTIV 1,4(FLEX),ANO/MODELO:2020/2021,PLACA:RAM7D97,CHASS|]9BD19713HM3
3,I437 ,5 PASSAGEIRO ,

SER 0 11

2 001.032.588 220364-2 SEGUROVEICULO MITSUBISHI L '200 TRITON SPORT GL (DIESEL) ANO/MODELO 2018/2019 PLACA| QCH-0996, CHASSI
- 93XLJK1TKCJ17432, 5 PASSAGEIROS

0 11

Secretário Almoxarifado

!.tbI
rF

1

=:-
Presidente



,.r§At
,rs F

1
Santo Antônio do L

(,

REGISTRA.SE

Registrada na secre deA isração e Plantarla

VERNO MUNICIPAL
VIvend o um novo tempo, construlndo uma nova hlstória

- 
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁpUO OS ,§aÚDE desta Prefeirura,
conforme o Anexo lI da Lei Municipal n" 053/200 I de 28 (e dezembro 2001 e suas
alteraçôes. ., i

AÉigo 2o - Determinar uiil$6$i1*1u Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessátias fiara a execução desta
portaria. ' " 

i

Artigo 3o - Esta Portafip; 
"ndüI.* 

vigor na data de sua

publicaçâo. lt ,

, Artigo 4" - Revogam;sb qq ,Afuoslções 
em conriírio.

i,l

MIGUEL JO§E BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legàis.

Artigo 1o - NOMEI.A o Sr.: MARCOS DA SILVA

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

GA NETE DO PREFEITO
E 22D LHO DE2O2

B
FEIT T]NTCIPAL

ento< Pub li,,çpa por afixação em local
de costume, conforme na legislação em v

ONêLlo

\r"
INSDE RIM

DE CIE

e-mail: sântoantoni odoleste.mt.gov.br'

Rua A - N" 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- IOSO - CEP: 78.ó28-0lh '-'Santo 
Antônio do Leste/MT

ti

RESOLVE;

ADM.20t7 /2020' "
PORTARIA N".29612020.
DE:22 DE JULHO D82020.

I

E



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3621000í-90

(

W Página 1

SolicitaÇão de Materiais / Serviços

Requisição Responsávêl

Oí769/20 EDEMAR MENEGASSI
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

28t08t2020

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÂO DE SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULARES.PARA SEGURAR VEICULOS PERTENCENTES A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
VAÇÃO OERAS E SERVIÇO PÚBLICO ,

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DêscÍição Detâlhada do Produto

Unidado Otde Qtde Rec C custo

1 oo1.os2.s89 229364-2 SEGURO VEICULO CAMINHÃO IVECO ÍECTOR 150E21 ATTACK, ANO/MODELO 2O2Ol2020, CHASST| 932401 1F01893869 SÉR
3 , 3 PASSAGEIROS

Presidente Secretário

0

Almoxarifado

Itr^3iF



(

W
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

SolicitaÇão de Materiais / Serviços

Requisiçáo ResponEávEl

O177OI2O EDEMAR MENEGASSI
D6scriÉo

SOTICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

28t08t2020

Podêr

órgão

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

Observação
SOLICITAÇÓES
01769t20
01768nO

Itêm Cód. PÍoduto Cód.TCE Oescrição do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidâde Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00t.032.587 220364-2 SEGURO VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIV 1,4(FLEX),ANO/IVIODELO:2020|2O21,PLACA:RA[47D97,CHASSl:98D19713HM3
31437 . 5 PASSAGE|RO .

SER 0 11

2 oo't.032.s88 220364-2 SEGURO VEICULO MITSUBISHI L -200 TRITON SPORT GL (DIESEL) ANO/MODELO 2018/2019 PLACA OCH'0996 , CHASSI
. 93XLJK1TKCJ17432 . 5 PASSAGEIROS

SER 0 11

3 001.032.s89 220364-2 SEGURO VEICULO CAMINHÂO IVECO IECTOR 150E21 ATTACK , ANOIMODÉLO 2O2OI2O2O . CHASSI: 93ZAO1LFOL893869 SÊR
3 . 3 PASSAGEIROS

0 18

Presidente Secretário Almoxarifado

!rf^:
rh

P

(

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEG. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
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ESTADO DE MATO GROSSO

PORTA.RIA N'. 005/2017.
DB: 0l DE JANEIRO DE 2017.

]\,IIGI.J[L JOSE BRUNETTA,
l)r'cl'cito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

,,1
RESOLVE;

O Artigo l'- NOMEIA o Sr'. EDEMAR MENEGASST,

. para responder pelo cargo de SECREI'AzuO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
- pUSLICOS desra Prefeitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezemblo 2001 e suas alterações. rlllr I i

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Poltalizr entra em vigor na data de sua

Artigo 4' - Revogam - se as ailpdSiÇões em contrário.

REGISTRÁ-Str
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
,,]

GABINBl'E DO PREFBITO
EM: EJ IRO DE 2OI7

E

IiIiEI MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminis Publisada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECRE Ão r pLnNUAMENTO

publicação.

o

one (66) 3488-l 080 - e-mail: prefeitura@Êsntoontoniodoleste.
I

mt gov.br

ntoe Planej
açao mv

ll
A

CEP 78628-000 - Sânto Antônío do Leste/IltT

PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 17.3621000 l-90

Rua A - N" 367 - Jardim Santa



,.rasÂI.

20'17 . Jomal Oíicial BetIônlcg do3

REgisbads na SscÍBtaris de Admlnlst'açáo e Plsnejamento s Pub[çada
por afD(rÉo êm localdê co8tumB, coníormê na lêgi8l6Éo êm ú90r.

ROI{ALDO líARÍlNS DE Allt0Rlltll

SECRETÁRO OE ADMINISÍRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEJÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N". OOí20'I7.

DE: 0l OÉ JÂNEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUI{ETTÀ PreIe,to Municjp8lde Santo Antonio do L€§.

te, Estado dê Mato GÍosso, no uso de suo§ ataibrrigôos legais.

RESOLVE;

aÍtjgo í. - NOMEIA o Sl.. EOEIAR EtEGiA§ql'paía íespondeÍ pelo

c.Ígo de SECRETÁR|O DE VlÂÇÃO, OBRAS E SERViÇOS PÚBLTCOS

degta Prebllura, conforme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

d6 dezeíüro 2001 o suas altê,9Ées.

A,tlgo ? - Determinar a Secírtríia Municip8l de AdmlnistãÉo € Planeis-

mento que lorle a9 providência3 necagsáí89 para a êxe@Éo d€sta por-

t8íi8.

3c. Ests PgÍtBria entrâ em ügor na dats de gua publicaçào.

ac . Revogam - se ss disposlÉes em conlÍário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU]úPRA§A

GABINETE OO PREFEITO

EI,T Oí I'E JAI'EIRO DE 2Oí7

]IiIGUEL JOSE BRUI{ITTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RggistÍada na socí€tEria dê Admini8trEgão E Planejsmeoto e Pubfcada
pgí afrsçào em local de @§lum3, clnto.me na legislagâo em úgor

RONALDO MAR'INS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADiiINISTRAçÃO E PIáNEJAMENÍO

PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTO ANTOMO DO LESTE
POrTÂRIA lf, 030120i7

DE: 02 DE JANERO DE 20í7

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERMDOR (A) ELENTTA VI.

.AL DE ALTEDA DESTA PREFEÍTURA MUNICIPAL.

-MlGuEL JOSE BRUNETTA, Prebilo Munidpel de Santo Antônio do Les-

ts. E§lBdo de Malo Gíoslo. no uso de suas 8tÍibuiçõgs legals.

RESOLVE;

AÍt 10 - Coflcedor íêíiae s (o) seNidor (a) ELENITA VIDAL OE ALllgDA,
em (12O112017 8 3l/Í)12017, €om pcílodo aquBiürro de 17103120í5 . 16,

03120í6, Çom Í€tomo as suar advidld€§ em 01 de fevoreiro do 2017.

Paág.aío Únlco - O (A) ssMdor (a) scim6 qitradg (a) íeceberá o adicjonal

de ÍéÍias píeüsto êm Lei.

Aú ? . Oeterminar aos óroãos coripetenles que lome as providêndas

noceg§árlE3 parr a eEcuÉo de§la po.tari8.

Aú 3P. EgtE PoÍtrÍiâ entra em vÍtoÍ nE dala ds 9ua publicaçáo, íBvogaÍÉo
9s dispo8lçóes sÍn cont{.io.

REGISTRÀSE

PUBLICÂ§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

Eii: 02 DE JAIEIRO oE 20í7

d;:

diaíioínunicipâl.or!/mvamm. tltvr.,gmm.oÍg.br 255 Assinado Digiialmenle

r§ rr

PREFEÍTURA iUUNICIPAL OÉ 8AfiTO ANTONIO OO LESTE
PoBIll Âtf,0432pr?

OE: 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉR|ÂS REMUNÉRADAS A (O) SERVTOOR (Â) ALESSÂII-
ORA LEOI.IIA OIOGO URA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PraÊito Mudcipalde Santo Antônlo do Lo3-
le, Estado de Msto Grosso. n0 uso de rus! alrlh.dÉ6 hqd..
RESOLVE;

AÁ 'rc - concedeÍ Érias â (ôfludÍi,ld&{s) ALES§ANDRA LEoNrÂ, DrG
Gg URA !m 02/0ír?017 I tr'tr$1m1f , @n pEÍlodo sqldd$úO ds í/t/OiU

20'14 a 13/021'20Í 5, com íeloÍÍro ss suat sdyldsdBr em 0l de hvtíBiro dr
2011.

PaÉgraíp Únbo r g (A) rôrüdoÍ (a) adma citado (B) ÍecêbeÉ o .dldonsl
do ,áíias pÍsüsto om Loi.

AÍt 20 . D€terJningr.ros órgâgs cornp€tenbs que tomq aB pÍoüdêndse
n€cessárias paía a eleqJÉo df,sb Ilçúíis._ ,,,r,t trtti:
Art 30 - Eetr Pq'tarla enfE em vigo. na d.G dc auB publiqeÉo, Íevogendo
a9 dlsposições em cgntÍário,

REGISTRA§E

PUBUCA§E I

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 201í |

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO iiUI{ICIPAL

Registrada na SêcÍeta.ia de Administraçág e Pla.Ej&n€nto c Publicada
por afixaÉo em localde cosllqn, conÍorme na legkrtsÉo,eío vlggr.

RONÂLDO MARtÍX§ DE ÂMC,RNir.:
SECRETÁruO DE ADII,IINISIRÂçÀO E PI-ANE'A ENTO

:tiiri
PREFEIÍURA MUNICTPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE

PORTARIA Nc.029/20't7

DEr 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉRIC§ REMUNmÂI)AS A (O) SERVTOOR (A) VALQU|RTA

RAITOS SOARES OESTA PREFEITT'RA MUNICIPAL.

inlGUEL JOSE SRUNETTA, PBbitq MlÍúd9sl de §anto Mônlo do L€r-
tê, Estsdo de Mato GÍosgo, no u§o dl, 3uâ§ EIibülÉ€t lcasis.

REEOLVE;

Arl. 1'- ConcedeÍ ÍéÍiae â (o) e€ívidor(a) VALQUIRfA RÂIIIOS SOARES,
em 021012017 a 31/01/2017, com p€.lodo.quisruvo de í5/02/20í5 a 14,/

02/2016, com relomo as suas 8üvidades em 01 de fovrÍÊlÍo do 20'17.

P.rágÍaío Únlco i O (A) servidoi (a) acüÍa citrdo (a) Íscgb€,á o adiciooal
de êÍlas preüsto êrn Lel.

ArL 1Ê - DeteÍminal eos ôrgl0§ conprlsnta! quo, tomr sE prwEándar
n€c€ssáÍlas pars â ocq/çào íIrabipcÍErb.

Aít 3c. Eía PortEÍiE entrs emivigoi na dEta de 8!a publlcaÉo, Írvogando
a9 dispogiçóes em clntáíio.

REGISTRÂ§E

Á

IÍGUEL JqgE BRUNETTA PREFEÍIO n,NICIPAL

RB9islrada nr SeríôÍEda ds Ádminilt rÇáo 6 Es.Ejamlnto a Pub[.âd.
por 8íxaÉo êm local de cogüJme, coííoÍÍng n€ hgislaçáO êm ü99r.

RONALOO MARNN9 DE ATi.,IORIÍiI

SECRETÁR|O oE ÂbMxISiRAçÂo E PLANEJAIvIENTo
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r. DOOBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação serviços de seguros veiculares, para segurar
veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do leste - MT.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviço securitiiLrio para a frota municipal, contemplando veículos desta Administra-
ção Pública, junto as seguradoras, pelo período de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidade de
prevenir-se de eventuais sinistros, como colisão, incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, fi.uto, da-
nos causados pela nafureza, entre outros, que possam ocorrer com os veículos e também a terceiros,

. preservando execuçâo qualificada e eficiente dos serviços prestados, assistência 24 horas, conside-

- rando que a frota municipal é utilizada diariamente, coÍn enorÍ4e frequência de tráfego, motivo pelo
qual justihca-se esta contratação para os veículos descritôs na sêQuência.'

3. DASESPECIFICAÇÕES

ITE}I vEICULO DE§cRIÇÃo Dos SERvIÇos QUANTIDADE

0l FIAT SIENA ATTRACTIV i.4 (FLEX)
Âno/Modelo: 2020/2021
Placa: RÂM7D97
Chassi: 98Dl 97 I 3Hl\'13391437

Quantidade de Passageiros: 05
Iipo: Comercial

(lnsco: I loyo FIPE
Daros Materisk: RS 200,
Dânos Corporâisi R.$ 200, 000.00
Danos Morsis: RS 30.000,00
AP ]!Iorte: RS 30.000.00
AP lnvalidez: R$ 30.000.00
DMHO: RS 30.000,00
Carro Resena: 30 Dias con AR

I

Assistência 2.1 horas+Táxi
Serviços de reboque: ILIMI'IADO
Vidros Completos Todos +Lantêrnas+Fa-
roistRetrovisores

I2 MESES

(:âsco: t007o FIPE il
Danos Materisis: R$ 200. 000.00
Daros Corporaisi R$ 200. 000.00
Drnos Mor&is: R§ 30.000,00
AP Morte: R$ 30.000,00
AP lnvalidcz: R$ 30.000,00
DMHO: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas+Táxi
Serviços de reboque: ILIMITADO
Vidros Completos Todos +Lanternâs+Fa-
rois+Retrovisores

l2 t\ÍEsEs

03 MITSUBISHI L.2OO TRITON SPORT
GL (DIESEL)
Ano,&Íodelo: 2018/2019
Placa: QCH-0996
Chassi: 93XLJKITKCJI 7432

Quantidade de Passageiros: 05
Tipo: Comercial

(lrsco: RS I12.500.00
Danos Materiais: R$ 200,000.00
Danos Corporais: RS 200, 000.00
Danos Morris: R§ 30.000,00
AP Morter R$ 30.000,00
AP lnvalidez: R$ 30.000,00
DMHO: R$ 30,000.00

12 I1ESES

1

E-mail: licitâcâo@santoantoriodoleste.mLgov.br
Av. Goias - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

LesteilVlT

02

TErC\ÍO DE REFERÊNCIA

IVECO TECTOR I5OE2I ATTACK
Ano.túodelo: 2020/2020
Placa: ----
Chassi: 932A01LF0L8938693

Quantidade de Passageiros: 03
Tipo: transporte de carga
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Carro Reserva: l0 Diâs côm AR
Assistência 24 horas+Tári
Serviços de reboque: ILIMITADO
Vidros Completos Todos +Lrnternrs+Fa-
rois+Retrovisores

VALOR MÁXIMO PARA FRANQUIAS DE FARÓIS, LANTERNAS, RETROVISORES,
PÁRA-BRISA/ vIDRo TRÁSEIRO E vIDRos LATERÂIS.

ITENS COBERTOS VEiCULOS
PASSEIO

LEVES

CAMINHO-
NETE/FURGÔES

CÂMINTIÔES/ÔNIBU
E MICRO ÔNIBUS

FARÓIS 120,00 1s0,00 250,00

FARÓIS AUXILTARES 120.00 150,00 250,00
LANTERNAS 120.00 150,00 250,00
RETROVISORES I20,00 150,00 2s0,00
PARÂBRISA/
TRASEIRO

200.00 350,00 450,00

VIDROS LATERAIS GRATUITA GRATUITA GRATUITA

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

â) Executar os sen,iços do objeto deste certame nos tennos estabelecidos nq
anexos, especialmente os previstos no TerÍno de Referência; iffita 

a" Licitação e seus

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues pÍu4.posterioi enôamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de eÍ'etivação do pagamento devido;

dade com a Seguridadec) Apresentar, junlo com a Nota Fiscal. os documentos que
Social (CND), o FGTS (CRF) e qpitação de tributos e contri

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREF lamações se obriga a atender
prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total oü parcialmente, o objeto a ser conmtado, sem a devida anuência
da PREFEITURA; ,i,

. 0 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, ap *ort'ó com os artigos 12,13e17 a! 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); : rr

g) Manter, durante toda a execução do contrato, eÍn compalibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente, às tsuas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas e

padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

j) SubstituiÍ o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com

'il 
2

Av. Goias - N" 367 - Jardim rlll'i]i;'l'i""?.;1?ô:lü§:iü"rTtilillrur*-roo - santo Antônio do
Leste/l}IT
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transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar deü-
damente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Temro e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça aos padrões espeôificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTAI\TE:

5.1 Uma vez firmada a contÍatação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

\-, b) Eferuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâq do objçlo deste Instrumento;

d) Notificar. por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais s no curso do fomeci-
mento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o lbmecimento, pqdendo intervir durante a sua exec de ajuste ou suspensão

da entÍega; inclusive rejeitando, no todo oü em parte, os serviços exe das especificações deste

Edital.

6. LOCAL E PR{ZO DE ENTREGA. ,

Central da Prqfeilura
78.628.000.

6.1. O mesmo deverá ser entregue ho Almoxarifado Municipal de Santo Antônio do
Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santâ Inês. CEP:

6.2. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em uma via
r.-. completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital

para o Departamento de patrimônio através do e-mail patrimoniopmsal@gmail, para conferência. Pos-
teriormente a prestação dos serviços é pertinente a toda execução do conÍrato, a cada sinistro ocorrido,
os serviços que compõem o contrato deverão ser prestados e entregues, conforme necessidade e ocor-
rências ao município de Santo Antônio do Leste - MT, com todos os custos as expensas do contratado.

ltil
6.3. O prazo de entrega das apólices e início da vigência do conúato será de 10 (dez) dias corridos, após a

assinatura do contrato emitido pela conhatante.

7. DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.304.5020.2171 Manutenção e Encargos com Vigilância Sanitária
Ficha 305

3
E-mail: licitacâo@srntoantoniodoleste.mügov.br

Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 7q628400 - Santo Antônio do
Leste/]VIT
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Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.1?2.5016.2159 ManutenÉo e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha 127

Despesa/fonte Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 15.452.5011 .2062 ManutenÉo da Sêc.. Mun, de Viação e Obras
Ficha
Despesa/íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8. DA APOLICE

\- 8.1 Cumpír rigorosamente os termos do ajuste, ao: qual sq viricula,Íotalmênte, não sendo admitidas retifi-
cações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
8.2 Prestar, durante o periodo de bobeÍura, assistência de acordo com as

pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA MUNiC
DO LESTE.MT:

D
vigentes, estabelecidas
E SAIITO AI{TONIO

8.3 Entregar, ano prazo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todoS os dados estabelecidos no pre-
sente Termo de Réferência. além de âutros que se frzelein necessários emfice tlas disposições legais per-
tinentes; ,': ' i.l
8.4. O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no privo estipulado;gflo lnyalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura deste serviço em oiotfi§hgias de sinistros e/ou proble-
mas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
8.5 No caso de sinistro. a Seguradora deverá prestar assistência no pÍazo;tmáximo, de 02 (duas) horas,
contadas do comunicado lbito pelo'condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela CON-
TRATANTE:
8.6 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, aci-
dente, o veículo não puder circular, devendo ser encamiúado a oficina içSicada pela CONTRATANTE,

\_ se o conserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do er;ento;
- 8.7 A Seguradora responsabilizar-se-á. também, pelas despesas extraordinárias com translado, hospedagem

de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a tbrnecer, em caso de acidente, dentre outros sinistros, meio de

transpoÍe apropriado e equivalente para que o condutor e os ocupantes do veículo retomem a Sede do
I\4unicípio de Santo Antônio do LesteiMT;
8.9 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados peia impoÍânciâ segurada fixada na apólice;
8.10 A indenizaçâo devida, em caso de sinistro, ficará limitada a importância segurada fixada na apólice e

o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias. após a apresentaçâo, a Seguradora. da
documentação e laudos exigidos por lei.

9. PAGAMENTO
' I irl'' 4

E-mâil: licitacro@rntoantoniodolestê.mt gov.br
Av. Goias - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT ,rrt, ,ii ,

3.3.90.39
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9.1. O pagamento das apólices dos seguros será efetuado em parcela única, 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês
subsequente a entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.

9.2. Em caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela única,
mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento e/ou solici-
tações, com anuência do servidor designado pelo Município para a fiscalização do contrato, sendo
efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da
competente nota fiscal

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, descrição dos itens entregues, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Atq para as necessiírias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento nibutrírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

IO. CONDIÇÕES GERAIS
5

E-mail: licitâcâo@sântoântoniodolest€.mt.gov,br
Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

9.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem implicará acei-
tação definitiva dos materiais entregues; 

. i, ,,

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de

Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será eletuado pela Pret-eitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota frsçaVfatura e dos respectivos documentos compçobatórios, conforme indi-
cado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, àmitida através do iPpnco do Brasil, creditada em

it'li'
9.7. A Prefeitura Municipal não eletuará pagamentó de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;

9.8, As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabi-

lidade da Contratada:

9.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributaria prevista na lUlislação aplicávet;

- 9.10, A Conrratada regularmente optante pelo Simples Nacional não solrerá a retenção tributária quanto
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acima descritas, como as

em favor de terceiros,

6

- Santo Antônio do

10. I - As licitantes participantes deste certarne, deverão considerar as
mínimas exigidas.

10.2 - As franquias de casco, vidros, retrovisores, faróis e lantemas, não
devendo assim, serem repassadas de forma integral à contratada.

Santo Antônio Do Leste- MT, 28 de agosto de 2020.

EDEMAR
Secretario de

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mLgov.br
Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000

Leste/MT
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